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Dispõe sobre o cargo de Secretário Judicial Especial da Secretaria Judicial Única Digital da
Fazenda Pública- SEJUD

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a decisão tomada na
sessão plenária administrativa do dia 03.10.18, nos autos do Processo nº 19647/18, e
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a estrutura organizacional e de pessoal da Secretaria Judicial Única Digital, instituída
pela Resolução GP nº 17/2017, de 27 de abril de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a denominação de um (01) cargo de Secretário de Administração, CDAS-03, para Secretário Judicial Especial
da Secretaria Judicial Única Digital, com a mesma simbologia.
Parágrafo Único. As atribuições e os requisitos do cargo de Secretário Judicial Especial da Secretaria Judicial Única Digital são os
mesmos previstos na legislação em vigor para o cargo de Secretário Judicial.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA JUSTIÇA “CLÓVIS BEVILÁCQUA” DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 31 de outubro de 2018.

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
Presidente do Tribunal de Justiça
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